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C O M Í S S À O  N A C i O N A L  D A S  E L E ! Ç Õ E S  
(Decreto-Lat n.° 33-B^76, de 33 de Janeiro)

9? REUMIAO DA CNE
9.3 .76

CONTINUAÇÃO DA DISCUSSÃO DA AGENDA RELATIVA A SESSÃO DE 5.3.76 E 
NOVOS PONTOS PROPOSTOS A DISCUSSÃO DA CNE

1. PERÍODO ANTES OA ORDEM DO DIA (30 m)
-Expediente
-Outros Assuntos

2. PROPOSTA DE ORDEM DO DIA
2.T. Ins ta lações  da CNE
2.2.  Funcionamento e f e c t iv o  dos GT; acuidade do problema face 

(en t re  outros)  ao Decreto-Lei 93-C/76;
- montagem de esquemas de t ra ba lho ;
- sua consagração no regimento;
- p r io r idade  do t r aba lho  na CNE sobre quaisquer  ou tras  funções.

2 .3 .  Designação de delegados
2.4.  Pouco r ea lce  dado pelos orgãos de informação ao ultimo comuni^ 

cado da reunião da CNE. (24.2.76)
2.5.  Proposta de a l t e ração  ao Decreto-Lei 595/74 (Lei dos P a r t id o s ) .
2 .6 .  Proposta de a l t e r a çã o  ao Decreto-Lei 93-C/76 (Lei do Sistema

E l e i t o r a l ) .
2.7.  Anomalias surgidas nas operações do recenseamento. C r í t i c a s  

f e i t a s  por d i f e re n te s  par t idos  designadamente quanto a i legal i^ 
dades cometidas em P enaf ie l .

2 .8 .  Contactos t idos  pelo Sr .  Dr. Anselmo Rodrigues com o Sr.  Governa 
dor Civi l  de Braga. Suge3#ãoÍ desta  ult ima entidade no sent ido  
da deslocação a Braga de um ou mais elementos da CNE.

2.9.  Coordenação de ácção jun to  dos CTT com v1st*  a recepção dos vo
tos dos emigrantes .
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ACTA M9 $

Aos nove dias  do mês de Março de mil novecentos e s e ten ta  e se i s  na sa la  de 
reuniões do quarto piso do Minis tér io  da Administração Interna teve lugar o 
plenár io  da Comissão Nacional das Eleições sob a presidência  do Ju iz  Conse
lhe i ro  Dr.Adriano Vera Jardim,  com a presença de todos os seus membros com 
excepção dos Drs. Jorge Miranda e Albuquerque e Sousa.
Secretar iaram a Comissão o Dr. Antonio Emilio de Almeida Azevedo estando 
ainda presentes  as s e c r e t a r i a s ,  Senhoras D. Ivone Gaspar e Isabel Maria 
Martins.
Pelo Senhor Presidente  foi  dado i n i c io  a sessão eram cerca das quinze horas.

1. ANTES DA ORDEM DO DIA
Em período de antes da ordem do dia  foram apreciadas duas q u e s t õ e s , t r a 
zidas a sessão pelo grupo de t rabalho de "Inte rp re tação  j u r íd i c a "  que 
seguem:
- Requerimento de José Henrique C u t i l e i ro  Navega reclamando da sua não 

insc r ição no recenseamento e l e i t o r a l  do corrente  ano. 0 GT foi do pa
rece r  que:
"Não compete a es t a  Comissão pronunciar-se  sobre o d i r e i t o  de 
e l e i t o r  do requerente ,  mas aprove i ta -se  a oportunidade para lhe ind i ta  
car o meio de que devera lançar  mão para a resolução do seu proble
ma. Devera, a t é  12 de Março co r ren te ,  e nos termos do a r t .  26, n91 
do Dec.Lei n9 25-A/76, de 15 de Ja ne ir o ,  reclamar perante a comissão 
de recenseamento da i n j u s t i ç a  de que se ju lga  ví tima e ,  no caso de 
indeferimento, recorrer para o ju iz  de d ire i to  da respectiva comarca 
( c i t .  Dec.-Lei ,  a r t .  27, n9 1)".
Posto a di scussão .fo i  o t r a n s c r i t o  e aprovado por unanimidade
e deliberado dar  conhecimento e s c r i t o  ao requerente.

- Carta de João Alexandre C. Almeida em que deseja saber  se com a p ub l i 
cação do Dec.Lei 93-A/76 se abre ou não um novo prazo para t e n t a r  
remover as i n e l e g i b i l i d a d e s .
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0 Grupo de in te rp re tação  j u r í d i c a  formula o parecer  de que :
" Em face do disposto no ar tP  69, a l ínea  d) do Dec.Lei 93-A/76 e 
l i c i t o  requerer  em qualquer momento ao Tribunal da Relação para 
os e f e i t o s  deste  decreto  e levantamento da incapacidade e l e i t o 
ral ."
Depois de posto a consideração do plenár io  f o i ,  igualmente,  por 
e s t e  aprovado com a recomendação de serddado conhecimento ao i n 
teressado .

Pelo GT "Fiscal ização do Recenseamento e dos Actos E l e i t o r a i s " ,  pela 
voz do Dr.Anselmo Rodrigues,  foi  resumida a act ividade  dp r e fe r id o  
grupo e a or ien tação a segu ir  quanto ã f i s c a l i z a ç ã o  do recenseamen
to em e s p e c i a l ,  tendo e s te  grupo considerado que em v i s t a  da impossi
b i l idade  em que a CNE se encontra^de assegurar  o cont ro le  dos dup l i 
cados dos verbetes  enviados,  nos termos l e g a i s ,  a Comissão propõe que, 
a f i s c a l i z a ç ã o  se ja  f e i t a  por amostragem, ta l  como no ano t r a n s a c to ,  
u t i l i zando  para o e f e i t o  os serv iços  do STAPE ou de empresa que disso 
se encarregue,  no caso de não se r  possível aqueles se rv iços , tudo  sem 
pre juízo de conveniente coordenação, devendo depois o t rabalho se r  
submetido a Comissão Nacional das Eleições a t ravez do''grupo de t r a b a 
lho de f i s c a l i z a ç ã o " .
Tendo sido submetida a proposta que antecede ao parecer  da Comissão 
aprovou esta  que se o f i c i a s s e ,  com urgência ,  ao STAPE de acordo com o 
proposto pelo GT.

0 Snr. Tenente Cor. Ramalho Mira abordou a questão da conc i l iação das 
funções dos membros da C.N.E. e do fu tu ro  acto de votaçao que a cafmr 
cumprir,  procurando solução que obste a que t a i s  deveres se
contrariem.
A Comissão foidde parecer  não se r  de prever  que surga a eventual idade 
apontada e ,  caso surga,  não haver tou tra  solução que procurar  reduz i r  
os seus inconvenientes pondo sempre de lado qualquer s i tuação  de pre
vi legio.

0 Dr. Pinto Machado resumiu os problemas que de momento preocupam o 
GT das "e le ições  no es t range iro"  designadamente o re f e ren te  ao recen- 
ceamentona União Soviét ica  e Suiça onde tem surgido d if icu ldades  que 
levaram ao cancelamento dessas operações e ,  a inda,  o r e l a t i v o  ã ex-



C O M Í S S Ã O  N A O O N A L  D A S  E L E i Ç Ú E S
[D ecreto-Le) n.° SS-B/7B, de 33  de Janeiro) 3.

pedição do voto do emigrante pelo cor re io  que nos termos da Lei t e r á  
de se r  f e i t o  a t e  25 de Abri l .
Chamou a atenção para o fac to  de o dia 25 de Abril  se r  um domingo, 
sucedendo que em muitos pa íse s  os serviços  dos co rre ios  es tão  en
ce rr ados,  pelo que es ta  expedição ou t e r a  de se r  f e i t a  no dia 26 
ou^antecipadamente^para 23 ou 24.
0 Snr.Dr.  Vi tor ino de Queiroz deu conhecimento a Comissão das opera
ções de recenseamento no e s t r an g e i ro  que contra  a opinião g e n e r a l i 
zada tem decorr ido com pouca af luênc ia  prevendo-se um numero que 
não excede muito os cem mil recenseados e r e f e r i u  alguns números r e 
l a t i v o s  a sondagens f e i t a s  jun to  dos consulados portugueses.  Refer iu 
e s t a r  em estudo nos se rv iços  do MAI providencia l e g i s l a t i v a  prevendo 
o prolongamento do prazo do voto do emigrante a te  26 Abr i l .  A Comissão 
s o l i c i t o u  do Dr. Vi tor ino de Queiroz uma informação mais completa so
bre esse  pro jec to  em estudo para depois se debruçar sobre o assunto.

0 Snr. Presidente  pôs aconsideração do plená r io  a vantagem que ju lga  
e x i s t i r  em se e s t a b e l e c e r  um mais intimo contacto e coordenação en tr e  
a Comissão Nacional das Eleições  e os Departamentos do Estado i n t e r e s s a 
dos no processo e l e i t o r a l  propondo que a CNE expressasse  jun to  do Snr. 
Primeiro Minis tro e do próprio  Conselho da Revolução e s t e  modo de v e r ,  
apenas no i n t u i t o  da maior p r o f i c i ê n c i a  na acção da Comissão com a di
gnidade que e s ta  entender não poder nem dever pôr de p a r te .
Tendo sido aprovada por unanimidade a proposta ,  foi  designado para o 
desempenho da missão o Snr.Comandante Fuzeta da Ponte.

Entrando-se seguidamente pa ORDEM DO DIA

2.1 - Inst a lações  da CNE
ODDrtr Vitor ino de Queiroz informou a CNE poder dispõr  das i n s t a 
lações na Av. D.Carlos ,  n9 134-79 para as reuniões de alguns gru
pos de t raba lhos da Comissão. Como a l i  e s t ão  a funcionar  os se rviços  
de e sc ru t ino  r e l a t i v o s  ao próximo acto e l e i t o r a l  a r e a l i z a r  no



es t range i ro  e outros serviços  re lacionados com a Comunicação Spcial 
p r u p a h a q u e  a l i  t ivessem as suas reuniões os GT "Tempo de Antena" e 
"Eleições no Es t ra nge i ro" ,  podendo os grupos dispor  de duas sa la s .
A solução que r e f e r iu  ê consequência de o STAPE não t e r  poss ib i l idade  
de dispensar  outros  compartimentos na Rua Augusta que^como re f e r iu  
o Dr. Pinto Machado^são exíguas para o t raba lho do proprio s e c r e t a 
r iado Executivo Permanente.
0 Senhor Presidente  propos e a Comissão concordou que pelo Snr. Coman
dante Fuzeta da Ponte e Dr. Vitor ino de Queiroz fosse  efectuada uma 
d i l i g ê n c i a  junto do Senhor Minist ro da Administração Interna sobre 
es te  assunto.

2.2 Funcionamento e fec t ivo  dos GT; acuidade do problema face (ent re  o u t ro s ) -^  
do Dec.Lei 93-C/76; montagem de esquemas de t r aba lho ;  sua consagração 
no regimento;prj.oKidg&de t rabalho na CNE sobre quaisquer ou tras  funções

Na aprec iação 'des te  ponto foi evidenciada a necessidade de a CNE manter 
contactos  d i rec tos  e mais amplos com os meios da comunicação social  
j ã  que e prámodial a função que cabe a Comissão 39 esclarecimento 
objec t ivo dos c idadãos.
Nesse sent ido r e f e r iu  o Snr.Com.Fuzeta da Ponte e s t a r  em estudo a e l a 
boração de programas que u t i l i zem os meios de comunicação mais impor
tant es  (imprensa, rádio e t e l ev i são )  e que se destinam a esse  t rabalho 
de esclarecimento.
Foi no ambito da discussão abordada a importância do disposto no ar tP 
679 do Dec.Lei 93-C/76 sugerindo o Dr. Vi tor ino de Queiroz a u t i l i 
zação do t e l e x  do MAI que es ta  ao dispor  da CNE.
A Comissão aprovou^ deliberação  entregando ao GT Esclarecimento e 
Coordenação da Informação os contactos nesta matêria^dando-lhe ca r ta  
branca no seu sec to r .
0 Snr. Dr. Vi torino de Queiroz pos ã apreciação da CNE sugestão do 
STAPE no sent ido de aquel§§"§omunicados de ca ra c te r  espec íf ico  r e l a 
cionados com o processo de recenseamento em curso,  de or ientação 
para os c idadãos,  que houvesse que d i f u n d i r , p u d e s a a i s ê - l o  sob os 
auspicios  da CNE^o que a Comissão aprovou se f i z e s s e .

C O M t S S À O  N A C t O N A L  D A S  E L E t Ç Ú E S
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3 Designação de delegados t e r r i r o r i a i s
Confirmada pela Comissão a designação dos delegados efectuada na reu
nião a n t e r io r .
0 Snr. Dr. Pinto Machado levantou a hipótese  de a Comissão dispôr  de 
um delegado no Rio de Jane iro que pude

de par te  pela Comissão, em votação por maioria?dado não se r  legal  a 
nomeação de delegados no e s t r a n g e i ro ,  como r e su l t a  da lei*

4  ̂ Pouco r e a l c e  dado p e l o s  o r g ã o s  de i n f o r m a ç ã o  ao ú l t i m o
com unicado  da r e u n i ã o  da CNC ( 2 4 . 2 . 7 6 ) .
A Comissão  d e c i d i u  r e t i r a r  da ag e n d a  e s t e  p o n t o  p o r  o 
c o n s i d e r a r  u l t r a p a s s a d o .

5 P r o p o s t a  de a l t e r a ç ã o  do Dec.  Lei 5 9 5 /7 4  Lei dos P a r 
t i  dos
0 Dr.  Manuel V i t o r i n o  de Q u e i r o z  comunicou ao p l e n á r i o  
que o Min^ da A d m i n i s t r a ç ã o  I n t e r n a  r e s o l v e r a  r e t i r a r  
de d i s c u s ã o  do C o n s e lh o  de M i n i s t r o s  o p r o j e c t o  de a l 
t e r a ç ã o  d e s t e  d e c r e t o ,  p r o j e c t o  que j a  r e f e r i r a  ao p l e 
n á r i o ,  em v i r t u d e  da e v o l u ç ã o  da s i t u a ç ã o  f a c e  a d e c i 
são do C o n s e l h o  da R e v o lu ç ã o  de a n u l a r  o d e s p a c h o  de 
i 1e g a l i  z a ç ã o  do MRPP.
0 p l e n á r i o  c o n s i d e r o u  a s s i m  da f a l t a  de o p o r t u n i d a d e  em 
d i s c u t i r  a m a t é r i a ,  incluída neste ponto da Agenda.

6 P r o p o s t a  de a l t e r a ç ã o  do Dec.  Lei 9 3 -C /7 6  ( l e i  do s i s 
tema e l e i t o r a l ) .
0 Dr. Manuel V i t o r i n o  de Q u e i r o z  r e l a t o u  ao p l e n á r i o ,  a s  
d i f i c u l d a d e s  que o r e s p e c t i v o  g ru p o  de t r a b a l h o  e n c o n 
t r o u  em f a c e  da i n s u f i c i ê n c i a  de m a t é r i a  n o r m a t i v a  que 
p e r m i t a  uma e f e c t i v a  f i s c a l i z a ç ã o  das  c o n t a s  dos  p a r t i 
dos p o l í t i c o s  e das  s u a s  r e c e i t a s  e d e s p e s a s  r e l a t i v a s  
à campanha e l e i t o r a l  , que Ó a t r i b u i ç ã o  p r ó p r i a  da 
Comi s s ã o  a p r e c i  a r .

recenseamento em curso como em outros
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Do l a r g o  d e b a t e  d e s e n v o l v i d o  s o b r e  e s t a  m a t é r i a  f o i  a q u e s 
t ã o  d e s d o b r a d a  em d o i s  p o n t o s .  E x i s  t e n c i a  ou não de s u f i 
c i ê n c i a  de normas j u r í d i c a s  que t o r n a s s e m  e f i c a z  uma f i s c a l i 
z a ç ã o ,  p o r  um l a d o  e ,  como e n t e n d e  o g ru p o  de t r a b a l h c ^ Ô r  em'  

"&Xè6uçãó  Re§R&S de t r a b a l h o  com o f im  de o b t e r  uma s e r i a , r e a l  
e e f i c a z  f i s c U i z a ç ã o .  Dal  a f o r m u l a ç ã o  da conven iênc ia  em a l 
t e r a i * ,  a p e r f e i ç o a n d o ,  o a r t i c u l a d o  do ci  t a d o  d e c r e t o  - l e i .
0 p l e n á r i o  c o n s i d e r o u  não s e r  de a p r o v a r  a p r o p o s t a  de a l t e 
r a ç ã o  com a i n c l u s ã o  de normas ma is  p r e c i s a s ,  como p ro p u n h a  
o g ru p o  de t r a b a l h o  de " a p r e c i a ç ã o  das  r e c e i t a s  e d e s p e s a s "  
a p r o v a n d o ,  no e n t a n t o ,  p r o p o s t a  no s e A t i d o  de o g ru p o  de t r a 
b a l h o  f o r m u l a r  c r i t é r i o s  e r e g r a s  de o r i e n t a ç ã o  e modos de 
a c t u a ç ã o  com v i s t a  a a p r e c i a ç ã o  das  c o n t a s  q u e ^ s e r i a m  t r a z i 
das  a d e b a t e r e m  uma das  p r ó x i m a s  s e s s õ e s  da C o m issão .

A n o m a l ia s
T r a n s f e r i d o  p a r a  a p róx im a  s e s s ã o .

Coordenação da junto dos CTT ^om vista à recepção dos
dos votos dos emigrantes
P e l o  S n r . D r .  P i n t o  Machado f o i  r e f e r i d o  h a v e r  e s t a d o  numa 
das  ú l t i m a s  s e s s õ e s  ao d i s p ô r  da C om is são  um f u n c i o n á r i o  s u 
p e r i o r  dos CTT que f i c o u  e n c a r r e g u e  p e l a  Ce&iH&o de Adm. 
da em p re sa  de d a r  t o d o s  os e s c l a r e c i  m en tos  j u l g a d o s  i n d i s -  
p e n s a v e i s  e que n ã o i ò r a  r e c e b i d o  na a l t u r a .
Propunha  um c o n t a c t o  com a q u e l e  r e f e r i d o  s e n h o r  a f i m  de 
d i s s i p a r  q u a l q u e r  ma i m p r e s s ã o  e c o l h e i t a  dos  e s c l a r e c i m e n 
t o s  c o n s i d e r a d o s  o p o r t u n o s  s o b r e  a forma de c o l a b o r a ç ã o  a 
o b t e r  dos CTT.
Foi d e l i b e r a d o  e n c a r r e g a r  o S n r . D r .  P i n t o  Machado d e s s a  m i 
s s ã o  dando d e p o i s  r e l a t o  dos c o n t a c t o s  e s t a b e l e c i d o s .
P e l o  S n r . D r .  V i t o r i n o  de Q u e i r o z  f o i  p e d i d a  a a t e n ç ã o  da 
Comissão  p a r a  as f o t o c o p i a s  de d p i s  a n ú n c i o s  v i n d o s  em j o r 
n a i s  com c a r a c t e r  de p r o p a g a n d a  p o l T t i c a  v e i c u l a d a  p o r  meios
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de p u b l i c i d a d e  c o m e r c i a l  r e f e r i n d o  s e r  p o n t o  que p r o p u n h a  
p a r a  a p ró x im a  a g e n d a .

E não h avendo  mais  nada  a t r a t a r  p e l o  S e n h o r  P r e s i d e n t e  
f o i  e n c e r r a d a  a s e s s ã o  e ram v i n t e  h o r a s  e mandada l a v r a r  
a p r e s e n t e  a c t a  que eu s e c r e t a r i o  a r e d i g i  e a s s i n o .


